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APROVAÇÃO DA NORMA DO ESTÁGIO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 

 
Portaria n° 43, de 4 de setembro de 2012. 

 
Aprova a Norma do Estágio do 
Curso de Formação de Praças 
(NECFP) e dá outras providências.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III, 
V e VI, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso 
I, da Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, e  
Considerando que em 2011 ocorreu o maior número de incêndios florestais no Distrito 
Federal e também a maior área atingida, onde foram destruídos mais de 32 mil hectares 
de cerrado, 11 mil a mais do ano anterior;  
Considerando que a Operação Verde-Vivo/2012, publicada no BG n° 072, de 16 abr. 
2012, está dividida em fases visando ao emprego racional dos recursos humanos e 
materiais, a qual prevê o emprego dos alunos do Curso de Formação de Praças, de 
acordo com a elevação progressiva do número de incêndios florestais ao longo do 
período de estiagem, resolve:  
Art. 1° - APROVAR, como anexo 2 ao presente boletim, a Norma do Estágio do Curso de 
Formação de Praças (NECFP), dentro das Qualificações Bombeiro Militar Geral 
Operacional (QBMG-1), Condutor e Operador de Viaturas (QBMG-2) e Músico (QBMG-4), 
para o preparo do soldado de segunda classe às atribuições inerentes à graduação de 
soldado de primeira classe, de cabo e de terceiro-sargento, além de definir as 
competências e responsabilidades dos setores envolvidos.  
Art. 2° A Diretoria de Ensino (DIREN) será responsável pela fiscalização do fiel 
cumprimento da presente Norma com o apoio do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (CEFAP).  
Art. 3° - O Chefe, Diretor ou Comandante da OBM ao receber o bombeiro militar para 
frequentar o estágio deverá cumprir rigorosamente os preceitos da Norma.  
Art. 4° - Qualquer alteração na conduta do aluno deverá ser informada, por escrito, 
diretamente ao Comandante do CEFAP.  
Art. 5° - O Comando Operacional (COMOP), o Centro de Manutenção de Equipamentos e 
Viaturas (CEMEV) e o Centro de Comunicação Social (CECOM) providenciem a 
elaboração dos Planos de Estágios Setoriais, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após 
a publicação, segundo a formação específica dos alunos sob sua responsabilidade, 
conforme a QBMG-1, QBMG-2 ou QBMG-4.  
Art. 6° - O Estágio Supervisionado do CFP Turma B/2012 terá início no dia 8 set. e 
término no dia 14 out. 2012.  
Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando a Norma do 
Estágio do Curso de Formação de Praças - CFP, aprovada pela Portaria n° 21, de 28 
maio 2012, publicada no item III do BG n° 102, de 30 maio 2012, e as disposições 
contrárias.  
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